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GABINETE DO PREFEITO 

LEI NO 1050/94 

Declara de utilidade pública o 
Centro Educacional COEDUCAR. 

O povo do Município de Vlçoaa, por aeua 
repreaentantea legale, aprovou:é eu, em seu nome, sanciono e 
promulgo a eeguinte Lel: 

Art. 19 ̂  Fica declarado de utilidade pública o 
Centro Educacional (COEDUCAR, com aède no Município de Vlçoaa. 

publicação 
Art. 29 - Eeta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 39 - Revogam-se as disposlçõee em contrário. 

Viçosa, 23 de dâzembro de 1994. 

bo'Hi 
Geraldo Eunáquia Rela 

Pref e ito ̂  nunicipal 

(A preaente Lei é de autoria do vereador Joaé Antônio Gouveia, 
aprovada em reunião da Câmara Municipal no dia 21/12/94). 
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